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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.867-A, DE 2010 

(Do Sr. Rodrigo Maia) 
 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 
estágio de estudantes; e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Educação, pela aprovação deste e do de nº 2.673/2011, 
apensado, com substitutivo (relator: DEP. OSMAR SERRAGLIO). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2673/11 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º. Acrescente-se o seguinte § 2º ao artigo 9º, da Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, renumerando-se o parágrafo único para primeiro: 

 

“Art. ............................................................................... 

........................................................................................ 

§ 2º. Os estágios supervisionados nos órgãos da administração pública direta, 

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios dependem da aprovação do educando em 

processo público de seleção realizado pela entidade interessada.” 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 Em consonância com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública 

(CF, art. 37, caput), sobretudo o da impessoalidade, o presente projeto de lei condiciona o 

recrutamento de educandos pelos órgãos da administração pública direta, autárquica e 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios à aprovação do mesmo em processo público de seleção realizado pela entidade 

interessada. 

 

 Nessa medida, a proposição em tela busca evitar a utilização política desse tão 

eficiente instrumento de preparação de estudantes para o competitivo mercado trabalho. 

 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2010. 

 

 

  

Deputado RODRIGO MAIA 

DEM/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
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disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DA PARTE CONCEDENTE  

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem 

oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso;  

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho;  

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

 

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar:  

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos;  

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 

não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 

semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 

ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 

metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 

estudante.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.673, DE 2011 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Acrescenta § 2º ao art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
para estabelecer a obrigatoriedade de realização de processo seletivo 
quando da admissão de estagiários na situação que especifica. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7867/2010. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º seu atual 

parágrafo único: 

“Art. 9º ................................................................................ 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios deverão promover processo seletivo prévio quando o 

número de interessados em realizar estágio superar o número de vagas oferecidas.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A realização de estágio remunerado é uma etapa primordial no 

aprendizado de qualquer estudante. Conceder a oportunidade de utilizar o 

conhecimento adquirido durante o comparecimento exclusivo a aulas teóricas na 

dura realidade decorrente de atividades concretas é a única maneira de diferenciar 

estudantes, por mais aplicados que sejam, dos profissionais que a sociedade deseja 

venham a se transformar algum dia. 

Pensando nisso, legislação recente atualizou diversos 

parâmetros para disciplinar com maior abrangência e precisão essa relevante 

atividade, de cunho predominantemente acadêmico, evitando que ela continuasse 

se transformando, como ocorria no passado, em uma forma espúria de mascarar 

relações empregatícias. Para tanto, esta Casa de Leis aprovou, e viu sancionada 

pelo Poder Executivo, a lei ora alcançada, cujo teor de fato e com efeito atualiza com 
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muita eficácia o sistema normativo até sua entrada em vigor encarregado de 

regulamentar o assunto. 

Entretanto, não se teve em conta, como agora se pretende 

seja feito, a necessidade de dar vazão ao sistema do mérito no âmbito da 

Administração Pública, de resto aplicável não apenas a estágios remunerados, como 

a qualquer aspecto que envolva a gestão de recursos da coletividade. Perdeu-se, 

quando a lei foi aprovada, uma excelente oportunidade de dar plena eficácia àquele 

parâmetro. 

O projeto que ora se justifica corrige essa lacuna. Estabelece 

como obrigatória a realização de processo seletivo, quando o número de candidatos 

a estágio em órgãos e entidades públicos supera a quantidade de vagas oferecida. 

Implementa-se, portanto, o mesmo princípio moralizador que em boa hora 

universalizou a exigência da aprovação em concurso público para acesso a cargos 

efetivos e empregos permanentes no âmbito da Administração Pública. 

Com base nesses relevantes elementos, pede-se o endosso 

dos nobres Pares à proposta que ora se encaminha. 

 

                                                    Sala das Sessões, 09 de novembro de 2011. 

 

 

      Deputado WEVERTON ROCHA 

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 
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Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem 

oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 

apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso;  

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho;  

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

 

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

  

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, do Deputado Rodrigo Maia, altera 

a Lei nº 11.788, de 2008, a chamada Lei do Estágio, para determinar que os 

estágios supervisionados nos órgãos da administração pública direta, autárquica e 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e 

dos Municípios sejam precedidos de aprovação do estudante em processo público 

de seleção realizado pela entidade interessada.  

Na justificativa, o parlamentar argumenta que a proposta visa 

evitar a “utilização política desse tão eficiente instrumento de preparação de 

estudantes para o competitivo mercado de trabalho”. 

A esta proposição encontra-se apensado o projeto de lei nº 

2.673, de 2011, de autoria do Deputado Weverton Rocha. Pretende alterar o mesmo 

dispositivo da Lei nº 11.788, de 2008, mas condicionando a realização de processo 

seletivo prévio apenas aos casos em que o número de interessados em estágio 

superar o número de vagas oferecidas. 

A matéria, sujeita à apreciação conclusiva, conforme o artigo 

24, II, do Regimento Interno, chega à Comissão de Educação e Cultura para análise 

de mérito, não tendo recebido emendas no prazo regimental. Será também 

apreciada, no mérito, pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

O art. 37 da Constituição Federal estabelece que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Também determina que os cargos, empregos e funções 

públicas são acessíveis aos brasileiros, mediante aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, que conduzirá a investidura em cargo ou 
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emprego público. Estão ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

O comando constitucional para que o ingresso no 

funcionalismo dê-se por concurso público promoveu importantes mudanças a partir 

de 1988. Buscava-se combater o patrimonialismo, o apadrinhamento, o nepotismo e 

promover a meritocracia no serviço público.  E é justo reconhecer que houve 

avanços nesse sentido. 

Hoje, temos carreiras novas ocupando vários cargos de 

destaque na administração pública; carreiras de diversos órgãos passaram por 

processos de reestruturação e passaram a atrair profissionais muito qualificados. Há 

uma exigência maior nas provas de concursos e a competividade para ingressar no 

serviço público é crescente.  Inúmeros órgãos públicos pleiteiam a organização ou o 

fortalecimento de suas próprias carreiras. Todos esses fatos, embora estejam longe 

de esgotar os avanços que a medida promoveu, mostram como ganhamos em 

impessoalidade nas decisões e em institucionalidade no funcionamento da 

administração pública. 

Em vista dessa experiência, considero que a proposta do 

projeto principal poderá promover benefícios também para o preenchimento das 

vagas de estágio disponíveis em instituições públicas, que certamente ganhará em 

impessoalidade e estímulo à meritocracia. 

A proposição apensada limita a realização do processo seletivo 

às situações em que o número de candidatos a estágio supere o número de vagas 

oferecidas. Isso não restringe a aplicação, que deve ser universal, dos princípios da 

impessoalidade e de estímulo ao mérito, já mencionados, uma vez que, inexistindo 

demanda suficiente, não se justifica processo seletivo, sendo mesmo caso de 

inexigibilidade da porfia. 

Na discussão do Parecer anterior que este parlamentar 

submeteu a esta Comissão de Educação, houve sugestão no sentido de que se 

avaliasse a recorrente prática de processos seletivos através de entidades externas 

à Administração, mas sob sua vigilância e ordens. 

Reconhecendo a procedência de tais considerações dos 

Colegas Parlamentares, estamos formulando novo Substitutivo no qual 

acrescentamos a possibilidade de não só o próprio órgão realizar a seleção, mas 

podendo fazê-lo por terceiros, sob sua coordenação. 
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Finalmente, para evitar eventual procedimentalização da 

seleção, adicionamos a expressão “simplificado” em relação ao processo de 

seleção. 

Isto posto, o voto é pela aprovação do PL nº 7.867, de 2010, 

principal, e do PL nº 2.673, de 2011, apensado, na forma do Substitutivo anexo. 

                  Sala da Comissão, em 10 de julho de 2015. 

 

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Relator 
 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.867, DE 2010 

 
Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes; e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.9º.......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Os estágios supervisionados nos órgãos da 
administração pública direta, autárquica e fundacional de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios dependem de aprovação do 
educando em processo público de seleção realizado pela 

entidade interessada, ou sob sua coordenação, quando o 
número de candidatos a estágio superar o número de vagas 
oferecidas”. (NR) 

         

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2015. 

 

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 7.867/2010 e o PL 2673/2011, apensado, com 
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Saraiva Felipe - Presidente, Lelo Coimbra, Alice Portugal e 
Professora Dorinha Seabra Rezende - Vice-Presidentes, Aliel Machado, Ana 
Perugini, Angelim, Arnon Bezerra, Brunny, Caio Narcio, Celso Jacob, Damião 
Feliciano, Domingos Neto, Givaldo Carimbão, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, 
Josi Nunes, Leônidas Cristino, Lobbe Neto, Mariana Carvalho, Moses Rodrigues, 
Nilson Pinto, Pedro Fernandes, Professor Victório Galli, Professora Marcivania, 
Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, 
Victor Mendes, Waldenor Pereira, Baleia Rossi, Ezequiel Fonseca, Keiko Ota, 
Leandre, Odorico Monteiro, Osmar Serraglio, Valtenir Pereira, Wadson Ribeiro e 
Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015.  
 

 
Deputado SARAIVA FELIPE  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AOS PROJETOS DE LEI Nº 7.867, DE 2010, E Nº 2673, DE 2011. 

 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes; e dá outras providências. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.9º.......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Os estágios supervisionados nos órgãos da 

administração pública direta, autárquica e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios dependem de aprovação do 
educando em processo público de seleção realizado pela 
entidade interessada, ou sob sua coordenação, quando o 
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número de candidatos a estágio superar o número de vagas 

oferecidas”. (NR) 

 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 

 

Deputado SARAIVA FELIPE 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


